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Estado de Mato Grosso

Ofício no 023 I 12022-GPIPMC

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Càmara Municipal de Cáceres
Nesta

Identiltçaçáo Interna: Memorando 3 .80412022. de 03 1 0212022

Cáceres - MT, 18 de fevereiro de 2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Senhor Presidente

Submetemos à apreciação dessa Egregia Corte o Projeto de Lei no

004, de 07 de fevereiro de 2022, que dispõe sobre autorização para abertura de

Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Saúde e dá

outras providências, acompanhado de respectiva Mensagem, em apenso.

Pela importância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em carâter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideraçáo, extensivo

aos seus nobres Pares.

ANTÔNIA ELI NE II,IBERATO DIAS
a de Cáceres

Av. Brasil, n' 119 - Centro Operacional de Cáceres - COC - CEP 78.210-906 Cáceres - MT - Brasil -
PABX: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.eov.br - E-mail: gabinete.caceres@gmail.com



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNIGIPAL DE CÁCERES

Oficio n' 023112022-GPIPMC - fls.02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei no 004.

de 07 de fevereiro de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cáceres, Mato
Grosso:
Senhores Vereadores:

É nosso dever encaminhar aos ilustres membros do Poder Legislativo

Cacerense, o incluso Projeto de Lei no 004, de 07 de fevereiro de 2022, que

dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor

da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências.

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento,

compreende o valor de R$ 490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais), cujos

recursos serão cobertos mediante a anulaçáo parcial de dotação orçamenÍária.

Justificamos a necessidade de realizaçáo de mencionado Crédito

Adicional Especial devido a razões técnicas contábeis, para criação da Dotação

3.1.91.13 na Atividade 2023 da Secretaria Municipal de Saúde. Tal dotação será

utilizadapela Prefeitura Municipal de Cáceres, a fim de cumprir suas obrigações

trabalhistas junto ao INSS, no ano de 2022.

Ante ao exposto, por se traÍar de medida técnica inerente a

recolhimento de contribuição previdenciâna, solicitamos o apoio dos membros do

Legislativo cacerense para aprovar o Projeto de Lei 00412022, nos termos do

Regimento Interno dessa Casa, em caráter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta

consideração.

ANTÔNIA ELI E LIBERATO DIAS
Prefei de Cáceres

Av. Brasil, no I 19 - Centro Operacional de Cáceres - COC - CEP 78.2 10-906 Cáceres - MT - Brasil -
PABX: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.sov.br - E-mail: gabinete.caceres@gmail.com



ESTADO DE MATO GROSSO
PREF'EITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
PROCURÀDORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROIETO DE LEI N' OO4, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022

"Dispõe sobre autorização para abertura de
Crédito Adicional Especial em favor da
Secretaria Municipal de Saúde e dá outras
providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO dAS

prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art.74, inciso IV da Lei Orgânica Municip al, faz
saber que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art.1o Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 490.000,00
(quatrocentos e noventa mil reais).

Att.2" O crédito preconizado no art. 1o desta Lei cobrirá despesas pela inclusão de Programa,
categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de
despesas, fonte de recursos e terão as seguintes caracterÍsticas financeiras e funcional-
programática:

Art. 3o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art.2o decorrem da anulação
parcial de dotação orçamentária, consoante o que dispõe os incisos III, § 1'do artigo 43 da Lei
n" 4.320, de17 de marÇo de1964, conforme discriminação:

PROJETO DE LEI N" OO4 DE 07 DE FEVEREIRO DF.2O22
Avenida Brasil n" I l9 - CEP-78.200.000 Fono/FAX:(065)3223-1939

Bairrc Jardim Cclcste - Cácercs - Mato Grosso.

Orgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função: 10 - Saúde

Subfunção: 301 - Atenção Básica

Programa: 1OO3 _ SAUDE MAIS PERTO DE VOCÊ
Proj/Atividade: 2.023 - MAN E ENC C/AS ATIV DAS UNIDADES BÁSICAS DE

SAÚDE-UBS

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.1.91.13 Obrigações Patronais | (1.500) Recursos não vinculados de Impostos | +lo,ooo,oo

Orgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função: 10 - Saúde

Subfunção: 301 - Atenção Básica

Programa: 1OO3 - SAUDE MAIS PERTO DE VOCÊ
Proj/Atividade: 2.023 - MAN E ENC C/AS ATIV DAS UNIDADES BÁSICAS DE

SAÚDE-UBS
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.L.90.13 obrigações Patronais | (1.500) Recursos não vinculados de Impostos l+ro.ooo,oo



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MI]NICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

AÍt. 4o O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 3.0'16, de 23 de dezembro de

2021-LOA/2022,Lei no 3.015, de 23 de dezembro de202'1.-LDO/2022 e Lei no 3.0'J.4, de 23 de

dezembro de Z1ZL-PPA-Quadriê nio 2022-2025.

AÍt. 5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, em 07 de feverefuo de2022.

ANTÔNIA EL EN IBERATO DIAS
ita Municipal

PROJETO DE LEI N'OO4 DE 07 DE FEVEREIRODEZOZZ
Avenida BrasiI n' I I 9 - CEP-78.200.000 Fone/FAX:(065) 3223-1939

Bairro Jardim Celeste - Cáceres - Mato Grosso.
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuena MUNIcIPAL DE cÁcERES

Parecer n" 03212022

Referência: Processo n" 59212022

Assunto: Projeto de Lei n" 04, de 07 de fevereiro de2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I - RELATÓRIO:

O Projeto de Lei no 04, de

autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional

de Saúde e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias,

dispondo sobre a abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal

de Saúde e dá outras providências.

O artigo 1o, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito

adicional especial no valor de R$ 490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais).

I

Rua Coronel José Dulce esqnina corn a Rua General Osót'io, cerrtro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: »rwv.camaracaceres'rut'8ov'br

07 de fevereiro de 2022, dispõe sobre a

Especial etn favor da Secretaria Municipal
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo lo, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municipal de Saúde, em especial para clar suporte

orçamentário a despesa das Unidades Básicas de Saúde do Município.

O projeto de lei veio acompanhado ainda, dos documentos relacionados a

matéria em análise.

Por sua vez, o artigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior

serão cobertos com recursos previsto no inciso III, do § 1o, do artigo 43, daLei 4.32011964.

E cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos

adicionais especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios

estabelecidos nos artigos 165 a 169 da Constituição Federal e 40 a 46 daLein'4.32011964.

Os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164 confclem o suporte legal necessário a

análise do presente projeto de lei:

Art. 40. São créditos adicionais, as axúorizações de de,spesa não computa-

das ou insuficienteruente dotadas na Lei de Orçanrcnto.

ArL 41. Os créditos adicionais classdicam-se em:

I - utplementsres, os destütados a re1"ôrço de. dotaçdo orçamentáríe''

II - especiais, os dêsÍitccdos a despesas para as qttais não haia dolação or'
çamentária específica;

III - extraordinários, os destinados o despesas urgentes e itnprevisÍas, en't

caso de guet"ra, comoção intestina ou calaruidade pública.

Art. 42. Os créditos sttpleruentares e especiais serão autorizados por lei e

abertos por decreto exectúivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da exis-

tência de recursoy disponíveis para ocorrer a despesa e sera precedida de

exp o s i ç do j ustifi c at iv a. (Veto rejeitado no DCU. de 5..5.1964.t

Rua Coronel José Dulce esqtrinâ corn a Rua Cieneral Osório, centlo, Cáceles/\4T- CEP: 78.200-C00

Fone: (65) 3223-l't\'7 Fax (65) 3223-6862 si[e: urvrv.carna[acaceles.rrlt,gov.br
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DSTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNIcIPAL DE CÁCERES

§ 1" Considerünr-se recursos paru o Jim destc artigo, desde que não com-
prometidos: (Veto rejeiintlo no DOU. de 5,5.1964)

I - o superávit financeiro apurado em bolanço patrimonial do exercício an-
terior; (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.19é!)

II - os provenientes de excesso de aruecadação;
DOU. de 5.5.1961t

(Veto reicilado no

III - os resultantes de unulaçclo parcial ou total de dotações orçtntenÍdrias
ou de créclitos udicionais, aulorizados em Lei; (Veto reieiÍado
no DOU. de 5.5.1964)

IV - o produto'de operações cle creclito autorizados, em forma que iuriclica'
mente possibilite ao poder executivo realizq-las. (Veto reieitado no

DOU. de 5.5.1964)

§ 2" Entende-se por superavit financeiro a diferença positfua entre o aÍitto

financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos

crédilos adicionais transferidos e as eperaçõe,g de credito a eles vincula-
das. (Veto rejeitado no DOU. de-lLl9-64)

§ 3" Entende-se por excesso de arrçcadação, para os fins deste artigo, o

saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a aruecadação

pr'evista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercí-

cto. (Veto rejeitado no DQU. de 5.5.1964)
6.343. de 1976)

§ 4" Para o fim de qpurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso

de arreccdoçdo, deú,uir-se-o u importôncia dos créditos extraordinarios
abertos no exercício. (.Iteto reieitado,no DOU. de 5.5.1gry

Árt. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder
Executivo, qrrc dêles clará imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 45. Os créditos adicionais tcrão vigência adstrita ao exercício Jinancei^
ro eru que forem abertos, salvo expressa disposição legal eru conh'ário,
quanto aos especiai§ e extraorditcários.

Arf. 46. O ato cprc abrir crédito adicional indicaró a importância, a espécie

clo ntesmo e a classificação da despesa, até onde lôr possíuel.

Rua Coronel José Dulce esquiua corn a l{ua Genelal Osót'io, oelttro, CácercsÀ4T- CEP: 78.200'000

Fone: (65) 3223-17C't Fax (65) 3223-686?. site: rvrwv.camalacaceres.nlt.gov;br





trSTADO DE MATO GROSSO
cÂMARÂ MUr{rcrPAL DD cÁctrRES

O inciso III, do § 1o, do artigo 43, daLei 4.320164, dispõe que consideram-

se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos, os resultantes de anulação

parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei.

Em seguida Íbi solicitado parecer técnico do Contador desta Casa de Leis,

para que analisasse, com a precisão necessária, se os dados informados pelo Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam dc acordo com a legislação infraconstitucional c com a

Constituição Federal.

No referido parecei dc Contador desta Càmara Municipal, foi infonnado

que os valores e fontes apresentaclos estão em conformiclade com a Le

4.320/64 e corn os tlemais ditames lcgais e c-onstitucionais.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constituciotralidade e lcgalidadc clo Projeto de Lei no 04, de 07 de fevereiro de

III _ DA DECISAO DA COMISSAO:

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolltç e

acompanhaovotodoRelator,votandopelaconstit@doFrojetode
Leino 04,de 07 de fevereiro de 2022.-

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 22 de

PRESIDENTE

Rua Coronel José Dr,rlce esquirra com a Rua Gcneral Osór'io, cetttt'o, Cácercs/M1'- CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: mvrv.carnafacacercs.[rt.gov.br





RELATOR

DSTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNTcTPAL DE cÁcEREs

MEMBRO

Rua Coronel José Dirlce esqnina conr a Rna Gencral Osór'io, cr:rttro, Cáceles/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Irax (65) 3223-6862 site: r'rwl.crmaracaceres.nrt.gov.br





Í^' . iii:-,"

ESTADO DD MATO GROSSO

cÂruene uIUMaIPAL DE cÁcanes
goMISSÃO DE DCONOMIA, FINANçAS D PLANDJAMENTO

Parecer n.'2912022.
Assunto: Projeto de Lei no 004, de 07 de fevereiro de 2022.
Interessado: Poder Executivo e Càmara Municipal de Cáceres.

Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I _ DO RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei no 004, de 07 de fevereiro de 2022, que dispõe sobre

autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de

Saúde e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR

Neste momento o relator, Luiz Landim - (PV), da Comissão de Finanças, Economia

e Planejamento, passa a analisar o Projeto de Lei no 004, de 07 de fevereiro de2022, que dispõe

sobre autortzaçáo para abertura de Credito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal

de Saúde e dá outras providências.

Primeiramente, o presente Projeto de Lei, é de competência da Comissão de Economia,

Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos que

para aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita pública, inclusive os assuntos de

competência de outras comissões;

Vejamos a fundamentação legal:

-,/
\

1*-
Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br





DSTADO DE MATO GROSSO

cÂvunt MUMaIPAL DD cAcDREs
cotwtssÃ,o DD EcoNoMIA, FINANçAs E PLANF^IAMENTo

Artigo 39. À Comissão de Economia, Finanças e

Planej amento compete opinar sobre :

I - proposições e assuntos relativos ao planejamento

municipal;
II - projetos de leis sobre Plano Plurianual, Diretrizes

Orçamentárias e Orçamento Anual do município;
III - proposições e assuntos que concorram para

aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita
pública. inclusive os assuntos de competência de outras
comissões;
(...)

O presente Projeto de Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente

Orçamento, compreende o valor de R$ 490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais), cujos

recursos serão cobertos mediante a anulagáo parcial de dotação orçamentária.
-..
E justificada a necessidade de realizaçáo de mencionado Crédito Adicional Especial

devido a razões técnicas contábeis, para criaçáo da Dotação 3. 1 .91 .13 na Atividade 2023 da

Secretaria Municipal de Saúde. Tal dotação será utilizada pela Prefeitura Municipal de Cáceres,

a fim de cumprir suas obrigações trabalhistas junto ao INSS, no ano de 2022.

MODALIDADES DE CREDITO ADICIONAL

São três as modalidades de créditos adicionais:

1. Suplementar - destinado ao reforço de dotação orçamentária (art. 167 ,

incisos V e VI da CF/88; art,765, incisos V e VI daCE|S9 art.41, inciso I

da Lei Federal n' 4.320164);

2, Especial - destinado a despesas para as quais não haja dotação

orçamentária especíÍica (art. 167, i

CF/88; art. 165, incisos I, V, VI e pa

II da Lei Federal n' 4.320164);

3. Extraordinâno - destinado a despesa

decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública (art. 167,

parágrafos 2o e 3o da CF/88; art. 165, parágrafos 2o e 3o da CEl89 art. 41,

inciso III da Lei Federal n' 4.320164).

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂruene MUMaIPAL DD cÁcenas
coffirssÃo DE EcoNoMIA, FINANçAS E PLANE IAMENTO

Vemos que o a crédito a ser aberto é o especial, que é criada dotação orçamentaria

especifica, no artigo 2o - com a respectiva anaÍureza da despesa nos autos, e relação a dotação

necessária essa irá ser extraída de anulação parcial com dito no artigo 3o do projeto de lei.

Assim, sabendo que a dotagão orçamenÍaria e a respectiva fonte de custeio exitem,

não vejo empecilho na aprovado o PL sob comento.

Dessa maneira, o relator, Luiz Landim, baseando-se nos fundamentos acima

citados, vota pela aprovação do Projeto de Lei no 004, de 07 de fevereiro de 2022.

III - DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompaúa o voto do

relator, votando pelagprovação do Projeto de Lei no 004, de 07 de fevereiro de2022.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciaçdo plenária desta Casa de

Sala das Sessões, 03 de março de2022.

Leis,

CIDADANIA)
PRESIDENTE

im - (PV) Manga Rd6a - (PSB)
MEMBRO

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br




